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EDITAL PARA MONITORIA VOLUNTÁRIA 
X ENEBIO & X EREBIO NORDESTE

A Comissão Organizadora do X Encontro Nacional de Ensino de Biologia & X Encontro Regional de Ensino de Biologia Nordeste torna público o Edital de Seleção para estudantes de graduação e pós-graduação apoiarem o evento e exercerem voluntariamente a função de monitores e monitoras.

A monitoria destina-se a discentes de graduação e pós-graduação que têm interesse na organização de eventos acadêmicos e científicos que acontecem de forma presencial. A atividade de Monitoria desenvolvida no X ENEBIO & X EREBIO Nordeste tem por finalidade apoiar a realização das ações nas diversas demandas solicitadas pelo evento, visando também integrar e motivar a participação de estudantes nas atividades relacionadas às práticas científicas e educativas desenvolvidas no país.

1. DO EVENTO

1.1 O X ENEBIO & X EREBIO Nordeste acontecerá entre os dias 23 e 28 de agosto de 2026, no município de João Pessoa (PB), com atividades no Campus I - Cidade Universitária da Universidade Federal da Paraíba. O tema do evento é “Ensino de Biologia e cidadania: diálogos entre vida, ciência e democracia”.

1.2. O Encontro é promovido pela Diretoria Executiva Nacional da Associação Brasileira de Ensino de Biologia (SBEnBio) e pela Diretoria Regional 5 da referida Associação, que abrange os estados nordestinos. A SBEnBio tem como finalidade estimular e qualificar o ensino de Biologia e a pesquisa educacional nessa área, sendo o evento uma iniciativa que tem como objetivo reunir professores/as de Ciências e Biologia e pesquisadores/as que atuam nessa área. 

1.3. O Encontro será realizado em João Pessoa (PB) por meio de parceria com a Universidade Federal da Paraíba (UFPB).

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O processo seletivo a que se propõe o presente edital tem como objetivo selecionar, preferencialmente, estudantes regularmente matriculados nos cursos de Graduação e Pós-Graduação da Universidade Federal da Paraíba e de outras Instituições de Ensino Superior também.


2.2. Serão oferecidas um total de 80 vagas, sendo 60 (sessenta) vagas destinadas para atuação no evento e 20 (vinte) ao cadastro de reserva.

2.3. A ausência do(a) estudante durante os turnos em que estão escalados, bem como nos encontros de preparação da monitoria, acarretará automaticamente em seu desligamento, com a perda do certificado, sendo sua vaga imediatamente ocupada por um(a) integrante do cadastro de reserva.

2.4. Não serão aceitas inscrições fora do prazo determinado neste Edital ou com informações incompletas no Formulário de Inscrição.

2.5. Não será atribuída qualquer remuneração ou bolsa ao monitor ou monitora.

2.6. Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Prof. Dieison Prestes da Silveira (UFPB), através do e-mail: dieisonprestes@gmail.com

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição deve ser feita, exclusivamente, a partir da publicação deste edital, até dia 21 de junho de 2026 às 23 horas e 59 minutos, por meio do preenchimento do Formulário de  Inscrição, disponível no link: https://forms.gle/XZdTNNEBwp7ZjjPZ7.

3.2. No ato da inscrição, o/a discente deverá apresentar documento comprobatório de vínculo ativo com a Instituição de Ensino Superior parceira (declaração matrícula, histórico escolar, definição curricular, etc).

3.3. Será motivo de indeferimento a não apresentação da documentação e/ou de informações exigidas no ato da inscrição.

3.4. No momento da inscrição, deverão ser preenchidos os seguintes dados pessoais: nome; matrícula; curso; período/semestre; instituição; unidade acadêmica (ex. campus); endereço; e-mail; telefone de contato com WhatsApp; disponibilidade de horários para a monitoria (vide item 4.2).

3.5. A divulgação do resultado será enviada por WhatsApp ou para o e-mail cadastrado dos candidatos e candidatas, contendo a relação de quem for selecionado e daqueles que comporão o cadastro de reserva, e ocorrerá até o dia 30 de junho de 2026.



4. DOS REQUISITOS PARA ATUAÇÃO NA MONITORIA

[bookmark: _GoBack]4.1. Ser preferencialmente estudante de Curso Graduação em Ciências Biológicas ou em Programa de Pós-Graduação em Educação ou Ensino, sendo também aceita candidatura de estudante dos outros cursos.

4.2. Ter disponibilidade mínima requerida para a participação em um dos seguintes regimes de carga horária, escolhidos durante o processo de inscrição:

a) Meio período: atuação em, no mínimo quatro turnos de 6 horas cada, sendo um turno em cada dia do evento, perfazendo um total de 24 horas;

b) Período completo: atuação em oito turnos, com 6 horas cada, sendo dois turnos em cada dia do evento, perfazendo um total de 48 horas.

4.3. Estar disponível para participar de reuniões e atividades preparatórias para a realização do X ENEBIO, anteriores às datas do evento, que poderão ser presenciais ou remotas a depender da demanda.

4.4. Participar de treinamentos para as suas funções nas datas agendadas, que serão comunicadas com a maior antecedência possível.

4.5. Todos os/as monitores devem estar inscritos/as no evento. A inscrição deve ser feita no site oficial do evento: http:enebio.com.br. 

4.5. Tais requisitos são de caráter obrigatório e eliminatório, estando os inscritos e inscritas cientes de que a sua não participação implicará em substituição.

5. DA SELEÇÃO

5.1. Serão considerados na seleção os seguintes critérios:

a) Preenchimento correto e completo do Formulário de Inscrição (eliminatório);
b) Disponibilidade para atuar no mínimo de carga horária requerida (eliminatório);
c) Participação em eventos acadêmicos gerais (classificatório, 2 pontos por evento até o máximo de 20 pontos);
d) Participação em eventos acadêmicos organizados pela SBEnBio (classificatório, 5 pontos por evento até o máximo de 30 pontos); 
e) Carta de intenções (classificatório, até o máximo de 50 pontos).

5.2. Após o resultado, a pessoa selecionada deve comparecer à primeira reunião da Comissão de Monitoria, que será remota, para confirmar interesse, caso não compareça será desclassificada e substituída.

6. DOS BENEFÍCIOS

6.1. O/A monitor/a fará jus:

a) De certificado de participação no evento como monitor ou monitora, com a carga horária exercida que poderão ser usadas para contabilizar como Atividades Complementares;
b) Ao Kit do evento;
c) À alimentação durante os coffee-breaks do evento.

6.2. O pagamento do valor de inscrição no evento será facultativo, ou seja opcional, para monitores/as e a isenção da taxa poderá ser solicitada após a primeira reunião.

6.3. O/A monitor/a que faltar às atividades de monitoria durante a vigência do prazo estabelecido por este edital será substituído e terá todos os benefícios suspensos.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. É de responsabilidade exclusiva do/a candidato/a observar os procedimentos e prazos estabelecidos nas normas que regulamentam o presente Edital, bem como a de realizar verificação dos documentos exigidos para seleção;

7.2. A monitoria para a qual o estudante está concorrendo será voluntária, sem nenhuma responsabilidade financeira por parte da SBEnBio e das instituições parceiras ou vínculo empregatício;

7.3. A qualquer tempo este Edital poderá ser alterado ou revogado, no todo ou em parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito de indenização de qualquer natureza.

7.4. Os casos omissos e as situações não contempladas neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do X ENEBIO & X EREBIO Nordeste.
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